
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Edital

Pregão Presencial nº 008/2023 - Sistema de Registro de Preços

IDENTIFICAÇÃO NO TCE-ES: 2023.011E0600005.02.0002

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.165.737/0001-10, com sede na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES torna público que realizará 
Pregão Presencial, sob o Sistema de Registro de Preços, objetivando a formalização de Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização, iluminação, 
palco e estruturas para eventos, com fornecimento de mão de obra e materiais necessários, para atender as 
demandas da Subsecretaria Municipal de Cultura nos seus respectivos eventos, conforme Processos nº 
000531/2023 e n° 000594/2023 devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão Presencial será realizado 
por Pregoeiro do Município de Baixo Guandu, designado pelo Decreto nº 7.023/2022, regido pela Lei no 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e pela Lei Federal no 8.666/1993, e suas alterações e 
demais normas pertinentes.

1- DO OBJETO:

1.1- O objeto da presente licitação é a formalização de Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de sonorização, iluminação, palco e estruturas para eventos, 
com fornecimento de mão de obra e materiais necessários, para atender as demandas da Subsecretaria 
Municipal de Cultura nos seus respectivos eventos, conforme relacionados no Anexo I do presente edital.

1.2 - Os quantitativos dos materiais foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado a esta Administração 
adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a empresa vencedora qualquer 
indenização pelos quantitativos não requisitados.

2- DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1- As especificações técnicas dos itens e os quantitativos estimados obedecerão ao disposto do Anexo I, deste edital.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas 
na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

3- DA ABERTURA DA SESSÃO:

3.1- Às 09:00 horas do dia 10 de março de 2023 será aberta à sessão na sala de Licitações, nº 102, 1º andar, 
localizada na Rua Fritz Von Lutzow, n° 217, Centro, Baixo Guandu - ES, para, a realização do Credenciamento e após, 
recebimento dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

3.2 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidas novas proponentes.

4- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1 - As despesas inerentes ao registro de preços proposto correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias de 
cada secretaria que compõem o poder executivo muncipal, bem como daquelas que por ventura realizarem á adesão e 
serão especificadas ao tempo da elaboração da solicitação de fornecimento.

5- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO:

5.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades 
pertinentes ao objeto desta licitação que deverão estar previstos no Contrato Social da proponente, que atendam 
a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de 
transcrição.

5.2- Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão 
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de Baixo Guandu, ou ainda que 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não ocorrendo a reabilitação, ou 
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que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93.

6- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO PREGÃO:

6.1- A Secretaria Municipal de Educação será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle do presente 
Registro de Preços, enquanto as demais Secretarias que compõem o Poder Executivo Municipal são classificadas como 
órgãos participantes.

6.2- Fica facultada a adesão de outros órgãos interessados ao presente Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência, desde que autorizado pelo órgão gerenciador indicado no item 6.1 e mediante aceitação de fornecimento pelo 
licitante detentora da Ata de Registro de Preços, em conformidade com os critérios estabelecidos no Decreto Municipal nº. 
5.126/2014, Lei 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/13 e suas alterações.

7- DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS" E "HABILITAÇÃO":

7.1- As licitantes deverão entregar, após regular credenciamento, sua proposta e a documentação necessária para 
habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES 
PREGÃO PRESENCIAL 008/2023
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
----------------------------------------------------------------------------------------
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES 
PREGÃO PRESENCIAL 008/2023
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

7.2- O envelope nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as informações/documentos exigidos no item 9 deste 
edital, enquanto o envelope nº 02 - HABILITAÇÃO os documentos/informações exigidas no item 10 deste edital.

7.3- Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 
nota ou pelo Pregoeiro municipal de Baixo Guandu e respectiva Equipe de Apoio, hipótese em que a autenticação deverá 
ocorrer no momento da sessão.

8- DO CREDENCIAMENTO:

8.1- Para efetivação do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, é 
OBRIGATÓRIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo IV e Anexo V, que deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

8.2- Caso a licitante não se faça presente, deverá remeter as declarações de que trata o item 8.1 e o Contrato Social ou 
documento equivalente devidamente autenticado, de que trata o Item 8.5, em envelope apartado que deverá trazer os 
seguintes dizeres "MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2023 - ENVELOPE 
CREDENCIAMENTO".

8.3- Para o Credenciamento o representante da proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer documento de identidade 
emitido por Órgão Público acompanhado de Carta Credencial original, constante do ANEXO III; quando não se tratar de 
administrador, proprietário ou equivalente, que o autorize a participar do procedimento licitatório ou INSTRUMENTO 
PROCURATÓRIO, que o autorize a responder pela proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, 
firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar os demais atos pertinentes ao presente 
certame, em nome da proponente.

8.4- Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA a apresentação do ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU 
CONTRATO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem 
anterior possui os devidos poderes da outorga supra;
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8.5- Para efeito de atendimento ao subitem 8.4 compreende-se como:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores 
(Ata e Termo de Posse); ou Registro Comercial; no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
d) Comprovação da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ).

8.6- A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a atividade da 
empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1.

8.7- Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 
participará do Pregão Presencial com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a 
apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.

8.8- A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no Credenciamento, 
isenta a licitante de apresentá-los no envelope nº 2 - Habilitação.

8.9- Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
equiparadas, que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 e 147/2014, 
deverá comprovar, obrigatoriamente, durante o CREDENCIAMENTO, esta condição, por meio de declaração, de que 
cumprem os requisitos legais para qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sob as 
penas da lei, devidamente assinada por seu(s) SÓCIO(S) ou REPRESENTANTE LEGAL, com data ATUALIZADA, 
conforme modelo no Anexo VI.

8.9.1 - Se os representantes da Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não apresentar a declaração de que trata 
o item 8.9, não terá direito a usufruir dos privilégios estabelecidos pelas Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014.

8.10 - Para fins de comunicação oficial referente a este procedimento licitatório, o representante da proponente deverá 
apresentar no ato do "CREDENCIAMENTO," a Declaração de Endereço Eletrônico, constante do Anexo VII, sem 
prejuízo de desclassificação.

9- DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS:

9.1- A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via impressa contendo a identificação da empresa licitante 
(Razão Social completa e CNPJ) datada, carimbada e assinada por seu representante legal devidamente constituído no 
contrato social ou documento equivalente, sem emendas e rasuras, contendo ainda as informações discriminadas nas 
alíneas a seguir:

a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo I, inclusive quanto a 
informação de marca e o modelo, quando couber;
b) Validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura dos   envelopes Proposta 
de Preços; 
c) Preço unitário e preço total, cotado em Real e com até duas casas decimais após a vírgula (R$ x,xx), 
incluindo-se todos os impostos, taxas, seguros, licenças, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como todos os demais custos relacionados ao fornecimento do objeto, os quais não 
acrescentarão ônus ao Município de Baixo Guandu-ES.

9.1.1 - A proposta de preços também poderá ser elabolarada através do software E&L Proposta Comercial, disponível no 
site do Município de Baixo Guandu, por meio do link: 
<https://s3.amazonaws.com/el.com.br/gmp/bin/proposta_comercial_automatica.zip> através de mídia digital (pen drive, 
cd...), representando fielmente todas as informações constantes na proposta impressa, de forma a facilitar no lançamento 
dos preços.

9.1.2 - Havendo problemas na elaboração da proposta comercial no software E&L Proposta Comercial, será aceita 
apenas, a proposta impressa, sem prejuízo de classificação. 
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9.2- O preço unitário, o preço total de cada lote e o valor global da proposta deverá ser apresentado em algarismos, 
sendo facultada a apresentação por extenso.

9.3- A proposta de preços será desclassificada se não houver indicação de marca e modelo, quando couber, bem como 
se desatender as normas e exigências deste edital e seus anexos.

9.4- Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes ou não prevista 
neste edital.

9.5- As propostas deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo I, referentes à especificação técnica do 
objeto.

9.6- Serão aceitas as propostas em que constarem erros de cálculo nos valores propostos, reservando-se ao  Pregoeiro 
do certame, o direito de corrigi-los na forma seguinte:

a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado mantendo-se o 
preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;
b) O erro na adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto, pelo 
corrigido.

10 - DO ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO:

10.1 - A licitante deverá apresentar no envelope nº 02 - HABILITAÇÃO, os documentos abaixo        enumerados:

10.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Declaração, data e assinada pela empresa, de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88, constante do 
Anexo VIII;
b) Declaração datada e assinada pela empresa de que não existe superveniência de fato impeditivo de sua 
habilitação, e que aceita todas as exigências do presente edital, bem como se submete a todas as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, constante do Anexo IX.

10.1.2- REGULARIDADE FISCAL:
a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da 
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da 
Empresa;
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da 
Empresa;
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;

10.1.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de que a licitante presta ou prestou, sem restrição, 
serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. A comprovação será feita por meio de apresentação de 
atestado(s), devidamente assinado(s), carimbado(s) e, preferencialmente, timbrado da empresa ou órgão tomador 
do serviço.

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 
Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Industriais (CFT ou CRT), da empresa licitante, com validade na data 
da apresentação da proposta.

b.1) No caso de empresa com sede em outro Estado, será exigido o visto no CREA/ES ou CRT/ES, somente 
no ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, sendo inválido o documento que não apresentar 
rigorosamente a situação atualizada da empresa.

c) Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 
Conselho Federal ou Regional dos Técnicos Industriais (CFT ou CRT) do profissional, vinculado à empresa licitante, 
com validade na data da apresentação da proposta.

c.1) No caso do profissional ser registrado em outro Estado, será exigido o visto no CREA/ES ou CRT/ES, 
somente no ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, sendo inválido o documento que não apresentar 
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rigorosamente a situação atualizada da empresa, conforme Resolução nº266/79 do CONFEA. 

d) Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional vinculado à licitante, registrado(s) no CREA ou no CFT ou no 
CRT, que comprove a execução de serviços com características técnicas similares às do objeto da presente 
licitação.

d.1) Quando a Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CFT ou CRT não explicitar com 
clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo seu Conselho de Classe.
d.2) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) poderá ser substituída por Atestado Técnico devidamente certificado 
pelo CREA ou CFT ou CRT, desde que acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART).
d.3) Deverão constar preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados expedidos pelo 
CREA ou CFT ou CRT, em destaque, os seguintes dados:

d.3.1) Data de início e término;
d.3.2) Local de execução;
d.4.3) Nome do CONTRATANTE e da CONTRATADA; melhores 
d.3.4) Nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA ou 
CFT ou CRT;
d.3.5) Especificações técnicas e quantitativos executados.

e) Comprovação da vinculação do profissional detentor do atestado de capacidade técnica (responsável técnico), 
constante na Certidão expedida pelo CREA ou CFT ou CRT, com a empresa licitante. A comprovação deverá 
atender os seguintes requisitos: 

I) Empregado: Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, acompanhada do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados - CAGED e cópia das guias de Recolhimento do FGTS e da Previdência 
Social, devidamente quitados; ou cópia do Contrato de Prestação de Serviços; 
II) Sócio: Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente; 
III) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição 
devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima.

10.1.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Termo de Abertura e Encerramento, registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registros;

b) Balanço patrimonial referente ao último exercício social;
b.1) Apresentação da publicação do Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na 
forma da Lei, ou, no caso de o licitante estar desobrigado de publicar, deverá apresentar a cópia legível da página 
do LIVRO DIÁRIO onde foi transcrito o balanço;
b.1.1) Até a data de 30 (trinta) de abril de cada ano será aceito o balanço do penúltimo exercício social, após essa 
data somente será aceito o Balanço Patrimonial do último exercício social, ou seja, do ano imediatamente anterior 
ao presente;
b.2) Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere aos proponentes obrigados a realizarem 
Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 1.420/2013 da Receita Federal do Brasil, poderão ser 
substituídos pela documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, devidamente 
acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital do referido sistema;
b.2.1) Até o último dia útil do mês de maio de cada ano será aceito o balanço do penúltimo exercício social, após 
essa data somente será aceito o Balanço Patrimonial do último exercício social, ou seja, do ano imediatamente 
anterior ao presente, de acordo com o art. 5o da IN - RFB 1.420/2013;
b.3) No caso de empresa com início de atividades no exercício atual, esta deverá apresentar o Balanço de Abertura.
b.3.1) É vedado a substituição de Balanço por Balancete ou Balanço Provisório.

c) Demonstração do Resultado do Exercício, certificado por profissional registrado do Conselho de Contabilidade, 
no qual deverão ser apresentadas todas as páginas que transcrevem o referido documento;

d) Certidão Negativa de Falência e ou Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelos Cartórios 
Distribuidores competentes, ou outro documento expedido pelo Juízo competente, no qual ateste que a empresa 
possui condições econômicas suficientes para cumprimento do contrato, da sede da pessoa jurídica, datada de, no 
máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de apresentação da documentação ou dentro do prazo de validade da 
Certidão quando houver.

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 Page 5 of 53



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

10.2 - Os documentos exigidos nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 poderão ser apresentados em original, por 
publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor da 
administração, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer até o horário marcado para a abertura da sessão.

10.3 - As Certidões Negativas de Débito exigidas no item 10.1.2, deverão conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato 
Constitutivo ou Estatuto apresentado pela licitante no momento do Credenciamento.

10.4 - Figura como exceção a Certidão cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais, constante na 
alínea "a" do subitem 10.1.2.

10.5 - Os documentos de habilitação serão exigidos somente da licitante vencedora da fase de lances. 

10.6 - Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter sua autenticidade 
verificada via Internet, no momento da fase de habilitação.

10.7 - Os modelos anexados ao edital servem como orientação as empresas licitantes, não sendo motivo de inabilitação 
ou desclassificação documentos elaborados de forma diferente, desde que contenham os elementos essenciais.

11 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO (CREDENCIAMENTO, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO):

11.1 - Declarada aberta à sessão, serão recebidos os documentos para o Credenciamento, conforme disposto no Item 8. 
Somente serão credenciadas as empresas que cumprirem todos os requisitos exigidos no respectivo item.

11.2 - Após realização do Credenciamento, o Pregoeiro receberá os envelopes nº 01 - "Proposta de Preços" e nº 02 - 
"Habilitação" das empresas devidamente credenciadas e procederá à abertura dos envelopes "Proposta de Preços", 
julgando-as e classificando-as, pelo MENOR PREÇO POR LOTE considerando para tanto as disposições da Lei nº 
10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º, VIII, IX e X.

11.3 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham 
condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.

11.4 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, apenas o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação da vencedora.

11.5 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, não 
havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 11.4, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.6 - Uma vez classificada as propostas, o Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor.

11.7 - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

11.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela mesma, para efeito de ordenação das 
propostas.

11.9 - Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições que julgar 
necessárias a fim de por ordem ao certame.

11.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação.

11.11 - Não havendo mais interesse, das licitantes, em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.
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11.12 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2°, da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
empresas de pequeno porte que atenderem as exigências deste edital.

11.13 - Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela 
empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

11.14 - Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame;
b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, que se enquadrarem na hipótese do item 11.13 deste Edital, a apresentação de novo 
lance, no prazo previsto na alínea "a" deste item.

11.15 - Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências previstas neste edital, será 
declarada vencedora do certame, a licitante detentora da proposta originariamente de menor valor.

11.16 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

11.17 - Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao valor, decidindo 
motivadamente a respeito.

11.18 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços praticados no mercado, 
coerentes com a execução do objeto ora licitado.

11.19 - Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope nº 02 - HABILITAÇÃO, da empresa classificada e verificado o 
atendimento das exigências habilitatórias previstas neste edital.

11.20 - A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora da etapa de lances que possuir restrição 
em qualquer dos documentos de regularidade fiscais previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de abertura do certame, caso 
seja declarada vencedora da etapa de lances. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada ao Pregoeiro convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o exercício do mesmo direito  ou revogar a licitação.

11.21 - O benefício previsto não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os 
documentos previstos neste edital no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se 
não apresentar nenhum dos documentos fiscais, mesmo com restrições, a microempresa e a empresa de pequeno 
porte, será automaticamente inabilitada.

11.22 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante vencedora da etapa de 
lances será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.23 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que, será declarada vencedora.

11.24 - A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de 
desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou   
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que 
contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade da proponente.

11.25 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente no credenciamento ou em qualquer dos envelopes.
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11.26 - Ao final da sessão pública o Pregoeiro franqueará a palavra às licitantes que desejarem manifestar a intenção de 
recorrer dos atos até ali praticados, que obrigatoriamente deverão contar em Ata da sessão.

12 - DOS RECURSOS:

12.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e    na Lei 
8.666/93 e suas alterações.

12.2 - A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério:
a) Ser dirigida ao final da sessão pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, acompanhado de 
documentação pertinente;
b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02). O 
documento será assinado por representante legal da licitante ou por Procurador com poderes específicos, hipótese 
em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);
c) As razões do recurso e contrarazões deverão ser apresentadas no Protocolo Geral do Município de Baixo 
Guandu-ES, situada na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, térreo, Centro, Baixo Guandu - ES, no horário das 7h às 16h, 
e fora do prazo legal, não serão conhecidos;
d) As demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias (art. 4°, 
XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido a licitante que manifestou a intenção de recorrer.

13 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:

13.1 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que esta 
adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

13.2 - A classificação e o julgamento das propostas e os documentos habilitatórios serão submetidos à autoridade 
superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra manifestação 
de recurso.

14 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

14.1 - Homologada a licitação, o Município de Baixo Guandu, por intermédio do Setor de Contratos, convocará a licitante 
vencedora para, no prazo fixado neste edital assinar a Ata de Registro de Preços, constante do Anexo X.

14.2 - O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 03 (três) dias úteis, após o seu envio por meio de 
endereço eletrônico ou após a convocação para assinatura na sede do Município de Baixo Guandu.

14.3 - No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender a  exigência 
do item 14.2, ou desatender ao disposto no Termo de Referência e Anexo I, aplicar-se-á o previsto no inciso XVI, do art. 
4º, da Lei nº 10.520/02.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:

15.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será de 12 (doze) meses, contados 
da data posterior à de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, vedada a sua prorrogação.

16 - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

16.1 - As informações quanto à forma e condições da prestação dos serviços, encontram-se especificados no do Termo 
de Referência - Anexo II, deste Edital.

17 - DO PAGAMENTO:

17.1 - As informações quanto a forma e condições de pagamento, encontram-se especificados no Termo de Referência - 
Anexo II, deste edital.

18 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
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18.1 - À empresa detentora da Ata de Registro de Preços que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, 
será aplicada as seguintes penalidades:

a) Multa;
b) Rescisão da Ata de Registro de Preços ou cancelamento da autorização de fornecimento;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Baixo Guandu; e,
d) Declaração de inidoneidade.

18.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total licitado, quando a Detentora:
a) Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, da 
Administração;
c) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
d) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos a Administração ou a 
terceiros, independentemente da obrigação da Adjudicatária em reparar os danos causados;
e) Descumprir quaisquer obrigações licitatórias/contratuais;
f) Se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços ou a autorização de fornecimento, aceitá-la ou retirá- lo dentro 
do prazo estabelecido no edital.

18.3 - Ocorrendo atraso no fornecimento do objeto licitado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor 
total da respectiva autorização de fornecimento, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da respectiva Autorização.

18.4 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a Detentora, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo da Administração, 
independentemente das demais sanções cabíveis.

18.5 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

18.6 - Caso o Município de Baixo Guandu exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a 
Detentora, justificando a medida.

18.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas pela Secretaria Municipal de Fazenda, dentro do prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias ininterruptos, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de 
reconsideração do recurso.

18.8 - Poderá, ainda, a Detentora, a juízo desta Administração Pública, responder por perdas e danos, 
independentemente das demais sanções previstas neste edital.

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

19.1 - Ao apresentar a proposta de preço, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas no 
presente edital e seus anexos.

19.2 - O Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com a licitante vencedora a fim de almejar proposta mais 
vantajosa para a Administração.

19.3 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-a, quando necessário, profissionais de 
reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das licitantes, bem como qualquer 
outro servidor do Município de Baixo Guandu - ES.

19.4 - As complementares inerentes a este Pregão Presencial e os pedidos de esclarecimentos, deverão ser solicitados 
anteriormente a data fixada para abertura da sessão pública, via internet, no endereço eletrônico 
licitacao.pmbg.es@gmail.com e poderão ser obtidas pelo telefone (27) 3732-8993 em dias úteis no horário de 07h às 
16h.

19.5 - Os prazos e as condições para requerer IMPUGNAÇÃO deste edital são os previstos nos §§§ 1°, 2° e 3° do artigo 
41 na Lei nº 8.666/93 e alterações.
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19.5.1 - As impugnações deverão ser apresentadas no Protocolo Geral do Município de Baixo Guandu-ES, situada na 
Rua Fritz Von Lutzow, n°217, térreo, Centro, Baixo Guandu - ES, no horário das 07 às 16h e, fora do prazo legal, não 
serão conhecidas.

19.6 - Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:

19.6.1 - Anexo I: Especificações do objeto licitado;
19.6.2 - Anexo II: Termo de Referência;
19.6.3 - Anexo III: Modelo de Credenciamento;
19.6.4- Anexo IV: Modelo de Declaração (Atendimento às exigências habilitatórias - Inciso VII, Art. 4º da Lei n° 10.520/02);
19.6.5 - Anexo V: Modelo de Declaração (Inciso III, Art. 9° da Lei n° 8.666/93);
19.6.6- Anexo VI: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
19.6.7 - Anexo VII: Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico;
19.6.8 - Anexo VIII: Modelo de Declaração (Não emprega Menor - Inciso V, Art. 27 da Lei nº 8.666/93);
19.6.9 - Anexo IX: Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Supervenientes - Lei nº 8.666/93);
19.6.10 - Anexo X: Minuta da Ata de Registro de Preços;
19.6.11 - Anexo XI: Minuta de Contrato.

Baixo Guandu- ES, 24 de fevereiro de 2023.

__________________________________________
JANDERSON ALMEIDA ROSA MATOS

Pregoeiro Municipal
Decreto n° 7.023/2022
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Anexo I

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE TENDAS COM TABLADO

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00038 00001942
contendo no mínimo as seguintes especificações:
tendas 6m x 6m com tablado 6x6. especificação:
estrutura metálica em aço galvanizado tubular
unidas por encaixe e parafusos de aço todos em
alta resistência e cobertura tipo chapéu de bruxa
em lona na cor gelo externo e gelo interno
impermeável e anti-chamas anti-fungos anti uv
antioxidante, com tablado de 6x6 0,12 cm de
altura. inclui a instalação dos equipamentos
relacionados com custos de transporte, montagem,
mão de obra, profissional qualificado para operar,
desmontar. a entrega de equipamentos ao final da
utilização é de responsabilidade da empresa
contratada.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO CAMARIM / STAND PERSONALIZADO

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00033 00001934
contendo no mínimo as seguintes especificações:
3x3mt, sem ar condicionado, de acordo com a
necessidade do evento, com cobertura, lona
anti-chama, com uma porta para cada espaço
montado sobre tablado de madeira revestido com
carpete de nylon, iluminação feita através de spots
direcionais à proporção de 01 spot a cada 3m²,
com instalação de 03 (três) tomadas por espaço,
divisórias montadas com estrutura de alumínio de
tipo octanorm, anodizadas na cor natural e painéis
texturizados brancos, programação visual feita
pela montadora através de testeiras padronizadas.
(m2 por diária). Inclui a instalação dos
equipamentos relacionados com custos de
transporte, montagem, mão de obra, profissional
qualificado para operar, desmontar. A entrega de
equipamentos ao final da utilização é de
responsabilidade da empresa contratada.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 30 27

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 01 PALCO EM ESTRUTURA DE BOX MEDINDO 10X10 MT

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00018 00001918
contendo no mínimo as seguintes especificações:
em estruturas de alumínio com 04 pés em q-30,
p30 ou p50, travados através de correias ou cabos
de aço ao solo por estacas de sustentação,
sistema de teto em estrutura de box ou p50, teto
com as partes internas treliçados e face de no
mínimo 2 em 2 metros para evitar formação de
bolsas de água, com lona na cor branca, preta ou
cinza, anti-chamas, sombrites na cor preta área de
piso com 10 metros de comprimento mínimo, por 9
de largura mínimo perfazendo um total de 90 m² de
piso livre ( mínimo) em compensado naval de
20mm cintado, pés com regulagem de 10cm em
10cm a 2 metros de altura do solo ao piso e 7
metros do piso ao teto (frente), com fechamentos
das laterais a 1,10 mt de altura , saia frontal
composto de 01 escada de acesso; podendo variar
até 15% para mais ou para menos conforme rider
técnico dos artistas. Com todos os itens de
segurança exigidos pelo corpo de bombeiro e
sistema de aterramento.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00048 00002031
contendo no mínimo as seguintes especificações:
sem braço na cor branca, capacidade aproximada
de 120 kg. - altura de assento: 452,8 mm -largura
de assento: 407,3 mm -distância pernas dianteiras
e traseiras: 492,2 mm -peso do produto : 2,30 kg
+/- 60 g -carga máxima admissível - 120 kg5 -
quantidade: 01 (uma) unidade inclui a instalação
dos equipamentos relacionados com custos de
transporte, montagem, mão de obra, profissional
qualificado para operar, desmontar. a entrega de
equipamentos ao final da utilização é de
responsabilidade da empresa contratada.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 1.500 900

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMARIM / STAND PERSONALIZADO

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00032 00001933
contendo no mínimo as seguintes especificações:
4x4mt, equipado com ar condicionado 12.000
IBTUS, com cobertura, lona anti chama, com uma
porta para cada espaço montado sobre tablado de
madeira revestido com carpete de nylon,
iluminação feita através de spots direcionais à
proporção de 01 spot a cada 3m², com instalação
de 03 (três) tomadas por espaço, divisórias
montadas com estrutura de alumínio de tipo
octanorm, anodizadas na cor natural e painéis
texturizados brancos, programação visual feita
pela montadora através de testeiras padronizadas.
(m2 por diária) Inclui a instalação dos
equipamentos relacionados com custos de
transporte, montagem, mão de obra, profissional
qualificado para operar, desmontar. A entrega de
equipamentos ao final da utilização é de
responsabilidade da empresa contratada.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 30 27

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMARIM / STAND PERSONALIZADO 5X3MT

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00034 00001935
contendo no mínimo as seguintes especificações:
sem ar condicionado, de acordo com a
necessidade do evento, com cobertura, lona
anti-chama, com uma porta para cada espaço
montado sobre tablado de madeira revestido com
carpete de nylon, iluminação feita através de spots
direcionais à proporção de 01 spot a cada 3m²,
com instalação de 03 (três) tomadas por espaço,
divisórias montadas com estrutura de alumínio de
tipo octanorm, anodizadas na cor natural e painéis
texturizados brancos, programação visual feita
pela montadora através de testeiras padronizadas.
(m2 por diária). Inclui a instalação dos
equipamentos relacionados com custos de
transporte, montagem, mão de obra, profissional
qualificado para operar, desmontar. A entrega de
equipamentos ao final da utilização é de
responsabilidade da empresa contratada.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 30 27

Valor Total do Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE COBERTURA CHAPEU DE BRUXA OU PAVILHAO MEDINDO 6,60 X 4,80 M

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00044 00002027
contendo no mínimo as seguintes especificações:
confeccionado em estrutura metálica galvanizada
ou alumínio com fixação ao solo através de cabos
e estacas (bengalas) e sinalizadas com fitas
zebradas 02 extintores de incêndio e luz de
emergência de acordo com necessidades
determinadas pelo corpo de bombeiros com forro
pvc (tecido sintético impermeável) na cor branca e
passadas por tratamento químico contra: mofo
fungos raios uv e auto extinguíveis (que não
propagam chamas) - medida(s): 6 60mx 4 80m -
altura(s): 4 00m (lateral) /4 90m (centro) -
quantidade: 02 (duas) unidades área total: 63 m².

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 10 8

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE COBERTURA CHAPÉU DE BRUXA OU PAVILHAO MEDINDO 8 X 6,60 MT

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00043 00002026
contendo no mínimo as seguintes especificações:
confeccionado em estrutura metálica galvanizada
ou alumínio com fixação ao solo através de cabos
e estacas (bengalas) e sinalizadas com fitas
zebradas 02 extintores de incêndio e luz de
emergência de acordo com necessidades
determinadas pelo corpo de bombeiros com forro
pvc do tipo -black-out- (tecido sintético
impermeável) na cor branca e passadas por
tratamento químico contra: mofo fungos raios uv e
auto extinguíveis (que não propagam chamas).
-medida(s): 8 00mt x 6 60mt -altura(s): 4 00 mt
(lateral) / 4 90 mt (centro) - quantidade: 02 (duas)
unidades área total: 105 m.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 10 8

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 3 X 3 MT

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00023 00001923
contendo no mínimo as seguintes especificações:
confeccionada em estrutura metálica galvanizada
ou alumínio com fixação ao solo através de cabos
estacas (bengalas) com forro pvc do tipo
-black-out- (tecido sintético impermeável) na cor
branca e passadas por tratamento químico contra:
mofo, fungos, raios uv e auto extinguíveis (que não
propagam chamas).

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 15 12

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 3X3MT FECHADO LATERAIS

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00024 00001924
contendo no mínimo as seguintes especificações:
confeccionada em estrutura metálica galvanizada
ou alumínio com fixação ao solo através de cabos
estacas (bengalas) com forro pvc do tipo
-black-out- (tecido sintético impermeável) na cor
branca e passadas por tratamento químico contra:
mofo fungos raios uv e auto extinguíveis (que não
propagam chamas).

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 30 27

Valor Total do Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 4 X 4 MT

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00025 00001925
contendo no mínimo as seguintes especificações:
confeccionada em estrutura metálica galvanizada
ou alumínio com fixação ao solo através de cabos
estacas (bengalas) com forro pvc do tipo
-black-out- (tecido sintético impermeável) na cor
branca e passadas por tratamento químico contra:
mofo fungos raios uv e auto extinguíveis (que não
propagam chamas).

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 4X4MT FECHADO LATERAIS

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00026 00001926
contendo no mínimo as seguintes especificações:
com fechamento nas laterais, confeccionada em
estrutura metálica galvanizada ou alumínio com
fixação ao solo através de cabos estacas
(bengalas) com forro pvc do tipo -black-out- (tecido
sintético impermeável) na cor branca e passadas
por tratamento químico contra: mofo fungos raios
uv e auto extinguíveis (que não propagam
chamas).

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 15 12

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 5 X 5 MT

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00042 00002025
contendo no mínimo as seguintes especificações:
confeccionada em estrutura metálica galvanizada
ou alumínio com fixação ao solo através de cabos
estacas (bengalas) com forro pvc do tipo
-black-out- (tecido sintético impermeável) na cor
branca e passadas por tratamento químico contra:
mofo fungos raios uv e auto extinguíveis (que não
propagam chamas).

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 10 8

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 6 X 6 MT

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00027 00001927
contendo no mínimo as seguintes especificações:
confeccionada em estrutura metálica galvanizada
ou alumínio com fixação ao solo através de cabos
estacas (bengalas) com forro pvc do tipo
-black-out- (tecido sintético impermeável) na cor
branca e passadas por tratamento químico contra:
mofo fungos raios uv e auto extinguíveis (que não
propagam chamas).

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE COBERTURA TIPO CHAPÉU DE BRUXA MEDINDO 6X6MT FECHADO LATERAIS

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00028 00001928
contendo no mínimo as seguintes especificações:
com fechamento nas laterais, confeccionada em
estrutura metálica galvanizada ou alumínio com
fixação ao solo através de cabos estacas
(bengalas) com forro pvc do tipo -black-out- (tecido
sintético impermeável) na cor branca e passadas
por tratamento químico contra: mofo fungos raios
uv e auto extinguíveis (que não propagam
chamas).

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA ELEVADA PARA SEGURANÇA / EVENTOS

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00030 00001931
contendo no mínimo as seguintes especificações:
contendo 01 estrutura elevada com 2 20m x 90cm
podendo variar 15 % para mais ou para menos, à 1
10m do chão com piso de 20mm cintado reforçado
e com toldo na cor branca com escada de acesso,
podendo ser utilizada para canhão seguidor,
estrutura de filmagem/fotografia, elevado para
policial ou apoio operacional.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA BACKDROP

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00021 00001921
contendo no mínimo as seguintes especificações:
em q 30 de alumínio no tamanho de 4 x 3
composta de 02 sapatas, 02 estruturas de 4,0 mt,
e 02 estrutura de 03 mt, 04 cubos, travados ao
solo com tubos e bengalas de segurança.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 10 8

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA BACKDROP 4X4

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00022 00001922
contendo no mínimo as seguintes especificações:
em q 30 de alumínio no tamanho de 4 x 4
composta de 02 sapatas, 04estruturas de 4,0 mt,
04 cubos, travados ao solo com tubos e bengalas
de segurança.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 10 8

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA PORTAL/BANNER

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00020 00001920
contendo no mínimo as seguintes especificações:
em alumínio composta de 02 sapatas, 04
estruturas de 2,0 mt, 04 estruturas de 4,0 mt, 04
slive, 02 talhas travados ao solo com tubos e
bengalas de segurança.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE FECHAMENTO EM LAMBRIL CHAPA GALVANIZADA

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00035 00001936
contendo no mínimo as seguintes especificações:
com espessura mínima 0,95mm variando 15%
para mais ou para menos galvanizada com reforço
lateral em metalon de 60x40mt de 2,00 em 2,00
metros com espessura mínima de 1,55mm
variando 15% para mais ou para menos, travados
ao solo por mão francesa ou coluna de metal com
espessura mínima de 2 polegadas.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 700 600

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE GRID /PORTAL DE GROUND EM P30/ P50 MEDINDO 10 MTS X 08MTS

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00031 00001932
contendo no mínimo as seguintes especificações:
sendo 6mts de altura, 70 mts de P30/P50, 06
slives de 04 faces, 06 paus de carga, 06 sapatas,
06 talhas, parafusos e correias de segurança para
a montagem da iluminação, em P30 ou P50, com
talhas, sapatas, parafusos e correias de segurança
medindo 10x08 m. Conforme rider técnico do
artista e demais bandas.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00047 00002030
contendo no mínimo as seguintes especificações:
na cor branca confeccionada em material padrão,
fabricado em polipropileno virgem, capacidade de
peso estático de 200 kg. - medida(s): h 708 x l 700
x c 700 mm - quantidade: 01(uma) unidade inclui a
instalação dos equipamentos relacionados com
custos de transporte, montagem, mão de obra,
profissional qualificado para operar, desmontar. A
entrega de equipamentos ao final da utilização é
de responsabilidade da empresa contratada.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 300 200

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MINI PALCO / HOUSE MIX / ÁREA DE SERVIÇO MEDINDO 3,00M X 2,00

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00015 00001915
contendo no mínimo as seguintes especificações:
com teto coberto com lona anti-chamas na cor
cinza ou preta em uma água e caída mínima de 70
cm de altura da frente para trás, fechado de
sombrites nos fundos e laterais e cortinas na parte
interna na cor preta, piso em compensado naval de
20mm cintado com pés com regulagem de 10cm
em 10cm; com altura mínima de 01metros e
máxima de 2,50 metros do chão para correção do
desnível do solo e pé direito do teto ao chão de 04
m de altura cintado e travado com estacas de
sustentação ao solo, composto de 01 escada de
acesso.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 30 27

Valor Total do Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO / HOUSE MIX / AREA DE SERVICO MEDINDO 5,00M X 4,00M

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00039 00002022
contendo no mínimo as seguintes especificações:
com teto coberto com lona anti-chamas na cor
cinza ou preta em uma água e caída mínima de 70
cm de altura da frente para trás, fechado de
sombrites nos fundos e laterais e cortinas na parte
interna na cor preta, piso em compensado naval de
20mm cintado com pés com regulagem de 10cm
em 10cm; com altura mínima de 01metros e
máxima de 2,50 metros do chão para correção do
desnível do solo e pé direito do teto ao chão de 04
M de altura cintado e travado com estacas de
sustentação ao solo, composto de 01 escada de
acesso.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO / HOUSE MIX / AREA DE SERVICO MEDINDO 7,00M X 5,00M

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00040 00002023
contendo no mínimo as seguintes especificações:
com teto coberto com lona anti-chamas na cor
cinza ou preta em uma água e caída mínima de 70
cm de altura da frente para trás, fechado de
sombrites nos fundos e laterais e cortinas na parte
interna na cor preta, piso em compensado naval de
20mm cintado com pés com regulagem de 10cm
em 10cm; com altura mínima de 01metros e
máxima de 2,50 metros do chão para correção do
desnível do solo e pé direito do teto ao chão de 04
M de altura cintado e travado com estacas de
sustentação ao solo, composto de 01 escada de
acesso.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO / HOUSE MIX / ÁREA DE SERVIÇO MEDINDO 4,40M X 3,00M

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00016 00001916
contendo no mínimo as seguintes especificações:
com teto coberto com lona anti-chamas na cor
cinza ou preta em uma água e caída mínima de 70
cm de altura da frente para trás, fechado de
sombrites nos fundos e laterais e cortinas na parte
interna na cor preta, piso em compensado naval de
20mm cintado com pés com regulagem de 10cm
em 10cm; com altura mínima de 01metros e
máxima de 2,50 metros do chão para correção do
desnível do solo e pé direito do teto ao chão de 04
m de altura cintado e travado com estacas de
sustentação ao solo, composto de 01 escada de
acesso.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO DE BOX ESTRUTURAL 14X12M

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00045 00002028
contendo no mínimo as seguintes especificações:
em estruturas de alumínio, com 04 ou 6 pés em
q-30, p30 ou p50, travados através de correias ou
cabos de aço ao solo por estacas de sustentação,
sistema de teto em estrutura de box ou P50, teto
com as partes internas treliçados e face de no
mínimo 2 em 2 metros para evitar formação de
bolsas de água, com lona na cor branca, preta ou
cinza, anti-chamas, sombrites na cor preta área de
cena com 13 metros de comprimento mínimo, por
11 de largura mínimo perfazendo um total de 143
m² de piso livre (mínimo) em compensado naval de
20 mm cintado, pés com regulagem de 10 cm em
10 cm a 2 metros de altura do solo ao piso e 7
metros do piso ao teto (frente), com fechamentos
das laterais a 1,10 m de altura, saia frontal
composto de 01 escada de acesso.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 25 22

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO DE BOX ESTRUTURAL 16X14M

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00046 00002029
contendo no mínimo as seguintes especificações:
em estruturas de alumínio com 04 ou 6 pés em
Q-30, P30 OU P50, travados através de correias
ou cabos de aço ao solo por estacas de
sustentação, sistema de teto em estrutura de box
ou P50, teto com as partes internas treliçados e
face de no mínimo 2 em 2 metros para evitar
formação de bolsas de água, com lona na cor
branca, preta ou cinza, anti-chamas, som brites na
cor preta, área de cena com 15 metros de
comprimento mínimo, por 13 de largura mínimo
perfazendo um total de 180 m² de piso livre
(mínimo) em compensado naval de 20 mm cintado,
pés com regulagem de 10 cm em 10 cm a 2 metros
de altura do solo ao piso e 7 metros do piso ao teto
(frente), com fechamentos das laterais a 1,10 m de
altura, saia frontal composto de 01 escada de as
cesso; conforme Rider técnico do artista.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 15 12

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO DE BOX ESTRUTURAL MEDINDO 12 M X 10 M

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00036 00001937
contendo no mínimo as seguintes especificações:
teto em estrutura de box metálica galvanizada
coberto com lona anti-chamas na cor cinza ou
preta em uma água e caída mínima de 01 metro de
altura da frente para trás, com colunas de
sustentação tipo Q30, fechado de sombrites nos
fundos e laterais e cortinas na parte interna na cor
preta, área de cena com 11 metros de
comprimento mínimo, por 9 de largura mínimo
perfazendo um total de 99 m² de piso livre
(mínimo) piso em compensado naval de 20mm
cintado com pés com regulagem de 10 cm em 10
cm; com altura mínima de 01metros e máxima de
2,50 metros do chão para correção do desnível do
solo e pé direito do teto ao chão de 08 m de altura
cintado e travado com estacas de sustentação ao
solo, composta de 01 escada de acesso. Conforme
Rider técnico do artista.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 35 32

Valor Total do Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO MEDINDO 8M X 7M COM TETO ESTRUTURAL

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00017 00001917
contendo no mínimo as seguintes especificações:
em alumínio ou metal galvanizado coberto com
lona anti-chamas na cor cinza ou preta em uma
água e caída mínima de 70 cm de altura da f rente
para trás, fechado de sombrites nos fundos e
laterais e cortinas na parte interna na cor preta,
piso em compensado naval de 20mm cintado com
pés com regulagem de 10cm em 10cm; com altura
mínima de 01metros e máxima de 2,50 metros do
chão para correção do desnível do solo e pé direito
do teto ao chão de 04 m de altura cintado e
travado com estacas de sustentação ao solo,
composto de 01 escada de acesso.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 15 12

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PRATICÁVEL E GRIDE COM MONTAGEM E DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00049 00002032
contendo no mínimo as seguintes especificações:
alumínio estrutural com piso de compensando
naval tratado com forração preta; capacidade de
carga: até 750kg/m² e altura variável a cada 20cm
(40cm a 1m); metragem: 10m de largura x 10 m de
comprimento x 0,40 cm de altura; 32 travas de
encaixe do praticável; material da trava:
duralumínio ou alumínio estrutural. Gride (estrutura
espacial em alumínio para sustentação da
iluminação para atender a área de 5 m de altura,
10 m de largura e 10 m de profundidade com 2
linhas de p-30).

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 50 30

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SEPARADOR DE PUBLICO MEDINDO 01 METRO DE ALTURA

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00029 00001930
para realização de eventos, deve conter no mínimo
as seguintes especificações: separador de público
com 1 mt de altura em estrutura metálica
galvanizada com os pés de 3 (três) em 3 (três)
metros com sistema de travamento em parafusos
ou pino alto travante.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 4.000 3.500

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA FLY

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00037 00001938
contendo no mínimo as seguintes especificações:
com 02 estruturas P30/P50 de 3.00 m x 2.50 m x
10mts de altura, travados ao chão com cabos de
sustentação, conforme rider técnico dos artistas.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 15 12

Valor Total do Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TABLADO MEDINDO 08 M X 5.00M

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00019 00001919
contendo no mínimo as seguintes especificações:
piso em compensado naval de 20mm cintado com
pés com regulagem de 10cm em 10cm; com altura
mínima de 01metros e máxima de 2,50 metros do
chão para correção do desnível do solo, composto
de 01 escada de acesso.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TABLADO MEDINDO 5,00 M X 4.00M

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00041 00002024
contendo no mínimo as seguintes especificações:
piso em compensado naval de 20mm cintado com
pés com regulagem de 10cm em 10cm; com altura
mínima de 01metros e máxima de 2,50 metros do
chão para correção do desnível do solo, composto
de 01 escada de acesso.

DIÁRICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 20 17

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOCAÇÃO DE CANHÃO SEGUIDOR

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00014 00002021
com operador, lâmpada 15r 330w, com tripé, 6
cores mais branco quente frio, ajuste de iris
automático e foco manual.

DIÁRILOCAÇÃO DE CANHÃO SEGUIDOR 15 12

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00013 00001946
CONTENDO: O1 PAINEL DE LED SLIM P3.9 -
OUTDOOR COM TAMANHO MÍNIMO 4MX3 COM
ESTRUTURA COMPLETA PARA COLOCAÇÃO E
INSTALAÇÃO DO MESMO, O EQUIPAMENTO
DEVE ACOMPANHAR NO MÍNIMO
DISPOSITIVO PARA LEITURA DOS ARQUIVOS
A SEREM APRESENTADOS, CABOS DE AUDIO
E VIDEO DE NO MINIMO 100MTS ENTRE
OUTROS, SUA ALTURA DE FIXAÇÃO PODE
VARIAR ENTRE 1M A 3M DO PISO.

DIÁRILOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 35 32

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOCAÇÃO DE PROTETOR PASSA CABOS E FIOS DE PISO

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00011 00001940
Locação de protetor passa cabos e fios de piso
instalado no local em poliuretano antiderrapante
com base preta e tampa amarela 5 vias resistente
a passagem de pessoas e veículos de até 15
toneladas.

DIÁRILOCAÇÃO DE PROTETOR PASSA CABOS E 30 27

Valor Total do Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOCAÇÃO DE TABLADO CARPETADO MEDINDO 4 X 6 METROS

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00010 00001939
Locação de tablado carpetado na cor preta,
medindo 4 x 6 metros, módulos de 2 x 1 metro com
2 escadas de acesso.

DIÁRILOCAÇÃO DE TABLADO CARPETADO 30 27

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOCAÇÃO DE TELÃO PROFISSIONAL 120 POLEGADAS

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00001 00001904
Composto por duas telas translúcidas para
projeção posterior quadro e sapatas em alumínio
com dois projetores 3.200 lumens, 01 notebook
com saída hdmi, spliters e todo cabeamento de
áudio/vídeo e elétrico necessário para o correto
funcionamento do sistema incluindo chave de
proteção.

DIÁRILOCAÇÃO DE TELÃO PROFISSIONAL 120 10 8

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO COM GRID PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00007 00001912
Para atender as necessidades em apresentações
musicais com bandas. Contendo:
 - iluminação:
12 - canhões par 64 foco 1;
08 - mini brute 4 / 6 lâmpadas;
12 - spots par led rgbw 12 watts;
02 - máquina de fumaça 3000 watts com
ventilador;
01 - console tipo grandMA2 light;
12 - moving beam tipo 7r;
01 - rack dimmer 12 canais;
08 - strobo atomic 3000
04 - splitter dmx com 2 entradas e 8 saídas;
01 - sistema elétrico steck com 50 metros de
cabos.
01 - grid medindo 10x08 metros, a 06 metros de
altura sendo 80 mts de p30/p50 com variação de
15% de acordo com rider técnico.
01 Main Power trifásico aterrado com
transformador isolado e ajuste de tensão com
50mts de cabo
Obs.: será necessário uma série de equipamentos
para acompanhar e complementas os demais
citados acima, como cabos conectores e outros

DIÁRISERVIÇO DE ILUMINAÇÃO COM GRID PARA 40 35

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00012 00001941
Contendo: 01 painel de Led slim p3.9 - outdoor
com tamanho de 6m x 3m (18m²) com estrutura
completa para colocação e instalação do mesmo, o
equipamento deve acompanhar dispositivo para
leitura dos arquivos a serem apresentados, cabos
de áudio e vídeo de no mínimo 100mts entre
outros, sua altura de fixação pode variar entre 1m
a 3m do piso.

DIÁRISERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 35 32

Valor Total do Lote
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

SERVIÇOS DE GERADOR 1

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00008 00001913
Para atender as necessidades em apresentações
musicais com bandas locação grupo gerador de
energia a diesel potência de 260kwa cabinado e
silenciado, voltagem 220/380/440v, corrente
305/352/611ª, frequência 60hz, com chave de
reversão e sistema de aterramento individual, em
pleno funcionamento, incluindo o transporte,
instalação, operação, desinstalação e despesa de
combustível e manutenção será por conta do
contratado.

DIÁRISERVIÇOS DE GERADOR 1 35 32

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

SERVIÇOS DE GERADOR 2

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00009 00001914
Para atender as necessidades em apresentações
musicais com bandas locação grupo gerador de
energia a diesel potência de 160kwa cabinado e
silenciado, voltagem 220/380/440v, corrente
305/352/611a, frequência 60hz, com chave de
reversão e sistema de aterramento individual, em
pleno funcionamento, incluindo o transporte,
instalação, operação, desinstalação e despesa de
combustível e manutenção será por conta do
contratado.

DIÁRISERVIÇOS DE GERADOR 2 10 8

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO COM GRID PARA EVENTOS DE MÉDIO PORTE

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00005 00001910
Para atender as necessidades em apresentações
musicais com bandas.
Um sistema de iluminação contendo:
08 - moving head beam 7R
01 console tipo grandMA2 light;
08 - par led 18 x 12 watts quadriled
12 - par 64 foco 1 com gelatinas
04 - refletor mini brut 4 lâmpadas
01 - ventilador
01 - maquina de fumaça 3000
02 - strobo 3000
01 - rack dimer 12 canais
01 - rack dijuntor 12 canais
02 - splinter 1 entrada 4 saídas
01 - sistema de comunicação entre palco e house
mix
01 - grid 06 x 06 metros, a 06 metros de altura,
com variação de 15% ´para mais ou para menos
de acordo com rider técnico.
01 Main Power trifásico aterrado com
transformador isolado e ajuste de tensão.
- Cabeamento de sinal de áudio e elétrico
necessário para o correto funcionamento do
sistema incluindo caixa com chaves de proteção.

DIÁRISERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO COM GRID PARA 15 12

Valor Total do Lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO

Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO - EVENTOS DE MÉDIO PORTE

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00004 00001909
Para atender as necessidades em apresentações
musicais como bandas e apresentações culturais.
Contendo:
- sistema p.a. 06
- caixas line array grave /médio /agudo (2 ou 3
vias) com potência de 1.750 rms com a devida
amplificação
06 - caixas de subgrave dupla 18 polegadas com a
devida amplificação
01 - console digital 32 canais, 16 auxiliares (gate,
compressor, efeitos e equalizadores) inclusos na
mesa digital com software atualizado.
01 - processador de frequências (doze vias).
01- equalizador gráfico 31 bandas stereo.
01 - sistema multi cabos com 36 vias com 50
metros de comprimento com spliter.
01 - notebook com drive de cd/dvd, placa de áudio
usb e software para gravação;
- sistema de palco:
01 - console digital 32 canais, 16 auxiliares (gate,
compressor, efeitos e equalizadores) - inclusos na
mesa digital com software atualizado.
01-processador de frequências (doze vias)
03 - equalizadores gráficos 31 bandas / 12 canais.
01 - sistemas de fones de 8 vias / com fones,
02 - side l e r ( 4 vias) - duas caixas de sub graves
duplo de 18 1.600w rms e 04 caixas line array
grave/médio/agudo (2 ou3 vias) com potencia de
1750w rms
01 - bateria completa
06 - monitores com dois alto falantes de 12 400w
rms,mais drive tipo sm400.
01 - amplificador de guitarra com dois alto falantes
de12 250w rms
01-amplificador de contra baixo - com 04 alto
falantes de 10 250w rms e 01 alto falante de 15
600w rms;
06 - praticáveis telescópico 2x1m x 0,50m
02 - microfones sem fio - profissional uhf
multifreqüência
10-microfones com fio p/voz tipo sm58
10 - microfones com fio p/ instrumentos tipo sm57
01 - kit microfone para bateria;
10 - garras para microfones;
10 - pedestais para microfones tipo girafa
04- direct box ativo;
10 - direct box passivo;
01 Main Power trifásico aterrado com
transformador isolado e ajuste de tensão.
- Cabeamento de sinal de aúdio e elétrico
necessário para o correto funcionamento do
sistema incluindo caixa com chaves de proteção.

DIÁRISERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO - EVENTOS DE 15 12

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO - EVENTOS DE MÉDIO PORTE

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00003 00001908
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO -
EVENTOS DE MÉDIO PORTE - PARA ATENDER
AS NECESSIDADES EM APRESENTAÇÕES
MUSICAIS COMO BANDAS E
APRESENTAÇÕES CULTURAIS. DESCRIÇÃO:
SISTEMA P.A. 08 - CAIXAS LINE ARRAY GRAVE
/MÉDIO /AGUDO (2 OU 3 VIAS) COM POTÊNCIA
DE 1.750 RMS 08 - CAIXAS DE SUBGRAVE
COM 16 ALTO FALANTES DE 18 /800W RMS
(POR FALANTE) 01 - CONSOLE DIGITAL 32
CANAIS, 8 AUXILIARES (GATE, COMPRESSOR,
EFEITOS E EQUALIZADORES) INCLUSOS NA
MESA DIGITAL COM SOFTWARE ATUALIZADO.
01 - PROCESSADOR DE FREQUÊNCIAS (DOZE
VIAS). 01- EQUALIZADOR GRÁFICO 31
BANDAS STEREO. 1 - SISTEMA MULTI CABOS
COM 36 VIAS COM 50 METROS DE
COMPRIMENTO COM SPLITER. 2 -
AMPLIFICADORES COM 14.000 RMS DE
POTÊNCIA SUB GRAVE. 01 -
AMPLIFICADORES COM 8.000 RMS DE
POTÊNCIA MÉDIO GRAVE . 01 -
AMPLIFICADORES COM 2.800 RMS DE
POTÊNCIA AGUDO. 01 - NOTEBOOK COM
DRIVE DE CD/DVD, PLACA DE ÁUDIO USB E
SOFTWARE PARA GRAVAÇÃO; SISTEMA DE
PALCO: 01 - CONSOLE DIGITAL 32 CANAIS, 8
AUXILIARES (GATE, COMPRESSOR, EFEITOS
E EQUALIZADORES) - INCLUSOS NA MESA
DIGITAL COM SOFTWARE ATUALIZADO.
01-PROCESSADOR DE FREQUÊNCIAS (DOZE
VIAS), 03 - EQUALIZADORES GRÁFICOS 31
BANDAS / 12 CANAIS. 01 - SISTEMAS DE
FONES COM 8 VIAS / COM FONES, 02 -
SISTEMA DE SIDE L E R ( 4 VIAS) - DUAS
CAIXAS DESUB GRAVES COM 4 ALTO
FALANTES DE 18” 800RMS E 04 CAIXAS LINE
ARRAY GRAVE/MÉDIO/AGUDO (2 OU3 VIAS)
COM POTENCIA DE 1750W RMS, 01 - BATERIA
COMPLETA 06- MONITORES COM DOIS ALTO
FALANTES DE 12 400W RMS, MAIS DRIVE TIPO
SM400. 1 - AMPLIFICADOR DE GUITARRA COM
DOIS ALTO FALANTES DE12” 250W RMS
01-AMPLIFICADOR DE CONTRA BAIXO - COM
04 ALTO FALANTES DE 10” 250W RMS E 01
ALTO FALANTE DE 15” 400W RMS;
04-PRATICÁVEIS TELESCÓPICO 2X1M X 0.50M,
2 - MICROFONES SEM FIO - PROFISSIONAL
UHF MULTIFREQÜÊNCIA, 10-MICROFONES
COM FIO P/VOZ TIPO SM58, 10 - MICROFONES
COM FIO P/ INSTRUMENTOS TIPO SM57; 01 -
KIT MICROFONE PARA BATERIA; 10 - GARRAS
PARA MICROFONES; 10 - PEDESTAIS PARA
MICROFONES TIPO GIRAFA 05- DIRECT BOX
ATIVO; 05 - DIRECT BOX PASSIVO; 02 -
AMPLIFICADORES COM 6000 RMS DE
POTENCIA SUB SIDE; 02 - AMPLIFICADOR
COM 5000 RMS DE POTENCIA MÉDIO GRAVE;
02 - AMPLIFICADOR COM 3000 RMS DE
POTENCIA MÉDIO ALTA ILUMINAÇÃO: 12 -
SPOTS PAR LED RGBW 12 WATTS. 01 -
MÁQUINA DE FUMAÇA 3000 WATTS; 01 - MESA
DMX TIPO PILOT 2000; 04 - MOOVING BEAM
TIPO 7R; 01 - SPLITTER DMX 2 ENTRADAS 8
SAÍDAS; 01 - SISTEMA ELÉTRICO STECK COM
50 METROS DE CABOS. OBS.: SERÁ
NECESSÁRIO UMA SÉRIE DE EQUIPAMENTOS
PARA ACOMPANHAR E COMPLEMENTAR OS
DEMAIS CITADOS ACIMA, COMO CABOS
CONECTORES E OUTROS.

DIÁRISERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 15 12

Valor Total do Lote

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 Page 24 of 53



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

Pregão Presencial Nº 000008/2023

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO
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SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO - EVENTOS PEQUENO PORTE 3

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00002 00001907
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO -
EVENTOS PEQUENO PORTE 3 - PARA
ATENDER AS NECESSIDADES EM
APRESENTAÇÕES MUSICAIS COMO BANDAS
E APRESENTAÇÕES CULTURAIS. DESCRIÇÃO:
SISTEMA P.A. 04 - CAIXAS LINE ARRAY GRAVE
/MÉDIO /AGUDO (2 OU 3 VIAS) COM POTÊNCIA
DE 1.750 RMS (UNIDADE), 2150W RMS. 04 -
CAIXAS DE SUBGRAVE COM 16 ALTO
FALANTES DE 18 /800W RMS (POR FALANTE)
01 - CONSOLE DIGITAL 32 CANAIS, 8
AUXILIARES (GATE, COMPRESSOR, EFEITOS
E EQUALIZADORES) INCLUSOS NA MESA
DIGITAL COM SOFTWARE ATUALIZADO. 01 -
PROCESSADOR DE FREQUÊNCIAS (DOZE
VIAS). 01- EQUALIZADOR GRÁFICO 31
BANDAS STEREO. 01 - AMPLIFICADOR 14.000
RMS DE POTÊNCIA SUBGRAVE. 01-
AMPLIFICADOR COM 8.000 RMS DE POTÊNCIA
MÉDIO GRAVE. 01 - AMPLIFICADOR COM 2.800
RMS DE POTÊNCIA AGUDO. 01 - NOTEBOOK
COM DRIVE DE CD/DVD, PLACA DE ÁUDIO
USB E SOFTWARE PARA GRAVAÇÃO;
SISTEMA DE PALCO: 01 - CONSOLE DIGITAL
32 CANAIS, 8 AUXILIARES (GATE,
COMPRESSOR, EFEITOS E EQUALIZADORES)
- INCLUSOS NA MESA DIGITAL COM
SOFTWARE ATUALIZADO. 01 - PROCESSADOR
DE FREQUÊNCIAS (DOZE VIAS), 01 -
EQUALIZADORES GRÁFICOS 31 BANDAS / 12
CANAIS. 01-SISTEMAS DE FONES COM 8 VIAS
/ COM FONES; 01 - BATERIA COMPLETA 04 -
MONITORES COM DOIS ALTO FALANTES DE
12 400W RMS, MAIS DRIVE TIPO SM400. 01 -
AMPLIFICADOR DE GUITARRA COM DOIS
ALTO FALANTES DE12 250W RMS 01 -
AMPLIFICADOR DE CONTRABAIXO - COM 04
ALTO FALANTES DE 10 250W RMS E 01 ALTO
FALANTE DE 15 400W RMS, 02 - MICROFONES
SEM FIO PROFISSIONAL UHF
MULTIFREQÜÊNCIA, 10 - MICROFONES COM
FIO P/VOZ TIPO SM58, 10-GARRAS PARA
MICROFONES,400W RMS, 02 - MICROFONES
SEM FIO PROFISSIONAL UHF
MULTIFREQÜÊNCIA, 10 - MICROFONES COM
FIO P/VOZ TIPO SM58, 10-GARRAS PARA
MICROFONES, 01 - KIT MICROFONE PARA
BATERIA 10 - PEDESTAIS PARA MICROFONES
TIPO GIRAFA 05- DIRECT BOX ATIVO, 05 -
DIRECT BOX PASSIVO; ILUMINAÇÃO: 08 -
SPOTS PAR LED RGBW 12 WATTS. 01 -
MÁQUINA DE FUMAÇA 1500 WATTS; 01 - MESA
DMX 01- SISTEMA ELÉTRICO STECK COM 40
METROS DE CABOS. OBS.: SERÁ
NECESSÁRIO UMA SÉRIE DE EQUIPAMENTOS
PARA ACOMPANHAR E COMPLEMENTAR OS
DEMAIS CITADOS ACIMA, COMO CABOS
CONECTORES E OUTROS.

DIÁRISERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 10 8

Valor Total do Lote
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SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE

Código

Lote

Quantidade
Máxima Mínima

00006 00001911
Para atender as necessidades em apresentações
musicais com bandas. Contendo:
- sistema de p.a.
24 - caixas line array grave /médio /agudo (2 ou 3
vias) com potência de 1.750 rms com a devida
amplificação
24 - caixas de subgrave dupla 18 polegadas com a
devida amplificação
01 - console digital 48 canais, 24 auxiliares (gate,
compressor, efeitos e equalizadores) inclusos na
mesa digital com software atualizado.
02 - processadores de frequências (doze vias).
01 - equalizador gráfico 31 bandas stereo.
01 - sistema multi cabos com 56 vias, 50 metros de
comprimento com spliter.
01 - notebook com drive de cd/dvd, placa de áudio
usb e software para gravação;
- sistema de palco:
01 - console digital 48 canais, 24 auxiliares (gate,
compressor, efeitos e equalizadores) - inclusos na
mesa digital com software atualizado.
02 - processador de frequências (doze vias)
03 - equalizadores gráficos 31 bandas / 12 canais.
01 - sistemas de fones com 8 vias / com fones
02 - sistema de side l e r ( 4 vias) - quatro caixas
de subgraves duplo com a devida amplificação e
08 caixas line array grave/médio/agudo (2 ou3
vias) com potencia de 1750w rms, com a devida
amplificação
01 - bateria completa
08 - monitores 2 - 12, mais drive tipo sm 400
02 - amplificadores de guitarra valvulados 4 - 12
01- amplificador de contra baixo 4-10 e 1-15
12 - praticáveis telescópico 2x1m x 0.50m
04 - microfones sem fio - profissional uhf 99
frequências;
20-microfones com fio para voz tipo sm58
10 - microfones com fio para instrumentos tipo
sm57
02 - kit microfone para bateria
20 - garras para microfones
20 - pedestais para microfones tipo girafa
08 - direct box ativo
16 - direct box passivo 01 Main Power trifásico
aterrado com transformador isolado e ajuste de
tensão com 50mts de cabo
- Cabeamento de sinal de aúdio e elétrico
necessário para o correto funcionamento do
sistema incluindo caixa com chaves de proteção.

DIÁRISERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO PARA 40 35

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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Anexo II

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO 

1.1 - O presente termo de referência tem por escopo subsidiar o procedimento licitatório, mediante pregão, sob a forma 
presencial, com finalidade de efetuar a formalização de Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de sonorização, iluminação, palco e estruturas para eventos, 
com fornecimento de mão de obra e materiais necessários, para atender as demandas da Subsecretaria 
Municipal de Cultura nos seus respectivos eventos.

1.2 - Os quantitativos dos serviços de locação, foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado a esta 
Administração adquiri-los, no todo ou em parte, de acordo com a sua real necessidade, sem que caiba a empresa 
vencedora, qualquer indenização pelos quantitativos não requisitados.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1- Tal solicitação se faz necessária, para atender a demanda da Subsecretaria Municipal de Cultura, leva-se em 
consideração o crescimento da demanda, nos serviços de infraestrutura para implantação e ações culturais artísticas em 
todo Município em face da aplicação das políticas públicas de cultura com o objetivo de incentivar e promover a nossa 
diversidade cultural, primando pela formação de espectadores para as áreas da Música, do Teatro, das Artes Plásticas, 
do Audiovisual, da Dança, da Cultura Popular e da Literatura, tem realizado a execução de eventos como Emancipação 
Política e os demais eventos que compõem o calendário cultural e artístico da nossa cidade, bem como o apoio a 
realização de eventos organizados pelas comunidades.

2.2- Faz-se necessária estrutura adequada para atender as demandas das festividades da Subsecretaria Municipal de 
Baixo Guandu/ES, sendo a locação de equipamentos e acessórios de som e iluminação, painel de Led, canhão seguidor, 
telão profissional 120 polegadas, gerador, protetor de passa cabos e fios de piso, com a devida montagem, operação - 
acompanhamento técnico, e desmontagem, recolhimento de taxas e providências de autorizações pertinentes e 
obrigatórias para as realizações de eventos, sendo que a Prefeitura Municipal de Baixo Guandu não possui 
equipamentos necessários para realização de eventos e ainda não dispõe de quadro de pessoal especializado na área 
para a realização deste tipo de serviço técnico, assim motiva a Contratação de prestador de serviços da área de eventos, 
que tenha os equipamentos de som e iluminação painel de Led, canhão seguidor, telão profissional 120 polegadas, 
gerador, protetor de passa cabos e fios de piso. Visando oferecer lazer de qualidade à população local e região, através 
da programação cultural e provocar o resgate da autoestima local e valorização do lazer e do tempo livre.

2.3 - No que concerne os eventos, para a população é considerada algo muito importante, já que é a partir desse 
momento que o município ganha sua liberdade social, econômica e política; e também para construir sua cultura e seus 
próprios valores. Então por sermos membros integrantes dessa população e consideramos datas tão especial para todos 
nós e também por ser um momento oportuno para as crianças conhecerem a história do seu município desenvolvermos 
esses projetos. Conhecer a história do seu município é conhecer sua própria história, já que a grande maioria nasceu 
nesta terra e seus familiares também. Por isso é de grande relevância conhecer como tudo começou e como tudo vem 
se desenvolvendo.  

3 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - A Autorização de Serviço será encaminhada à CONTRATADA no prazo mínimo de 05 (cinco) dias anteriores a cada 
evento.

3.2- As montagens e instalações dos equipamentos licitados deverão ser concluídas no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, anteriores do início do evento, para que os mesmos sejam vistoriados pelo Corpo de Bombeiros e o prazo 
para desmontar é de até 03 (três) dias após o término do mesmo.

3.3- Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os serviços contratados não atendam às especificações técnicas 
do objeto licitado, poderá o CONTRATANTE rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a CONTRATADA a 
providenciar IMEDIANTAMENTE a substituição daqueles não aceito. O transporte e carregamento dos materiais não 
aceitos, será de responsabilidade da licitante.

3.4- Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 
integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT, das concessionárias de 
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serviços públicos e Normas de segurança.

3.5- Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança.

3.6- A CONTRATADA deverá ter responsáveis técnicos qualificados pelos equipamentos no local do evento, durante 
todo período da realização do mesmo, assim como promover às suas custas, além do controle tecnológicos dos 
materiais ser empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos 
objetos e materiais instalados no local da prestação dos serviços.

3.7- Todas as despesas com transporte, carregamento, descarregamento e o recolhimento, inclusive dos itens 
recusados, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

4.1 - Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além de outras previstas neste instrumento: 
a) Cumprir o objeto deste contrato, executando os serviços de acordo com as exigências deste termo, do edital e 
de sua proposta de preços, por meio de recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
observados os interesses do Contratante e a legislação em vigor; 
b) Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados 
com EPI (equipamento de proteção individual) e uniformizados, bem como veículos e equipamentos suficientes e 
todo o material necessário para a execução dos mesmos;
c)  Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento de todas as parcelas de natureza trabalhista, previdenciária 
e secundária, notadamente quanto a seus empregados ou prepostos, não existindo nenhum vínculo empregatício 
entre o Contratante e os empregados ou prepostos da Contratada;
d) Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar 
incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, equipamento, mão de obra, montagem, 
desmontagem, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
necessárias à perfeita execução dos serviços, bem como, todos os itens de segurança exigidos pelo Corpo de 
Bombeiros, seguindo exigências constantes da Lei nº 9.269 de 21/07/2009 e o Decreto 2..423/2009;
e) Responsabilizar-se permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE 
arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e 
ferramentas;
f) Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, tampas de caixas, entre outros 
elementos existentes no local se deteriorados durante a montagem e desmontagem da estrutura. Será exigido 
também a reposição e reparos na área, de tal forma que não desconfigure o projeto anteriormente implantado;
g) Disponibilizar fios, cabos, conectores, boxtruss e treliças suficientes para instalação e funcionamento do sistema. 
Prevenção contra incêndio (extintores) e aterramento, de acordo com as normas técnicas da legislação em vigor;
h) Entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e o Atestado de Regularidade do Corpo de 
Bombeiros para cada serviço contratado;
i) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 
integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT, das 
Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
j) Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local totalmente limpo;  
k) Reembolsar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de recebimento do respectivo comunicado, 
todos os ônus e custos provenientes de eventuais demandas trabalhistas propostas em face do Contratante, por 
funcionários ou prepostos da Contratada;
l) Informar ao Contratante, a relação dos funcionários e suas devidas qualificações, os quais integrarão a equipe 
técnica responsável pela execução dos serviços;
m) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada através desta 
contratação;
n) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto da presente contratação, ficando claro que a ação ou omissão 
total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a Contratada de sua responsabilidade quanto à execução dos 
serviços; 
o) Manter durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação que culminaram em sua habilitação e qualificação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes 
de regularidade fiscal; 
p) Designar, formalmente, um preposto perante o Município de Baixo Guandu e aceito por este, para prestar 
esclarecimentos e atender as reclamações que por ventura surgirem durante a execução dos serviços, informando 
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nome completo, CPF, endereço eletrônico, telefone de contato do mesmo, e do substituto em suas ausências; 
q) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Baixo Guandu, cujas reclamações referentes 
à prestação dos serviços se obriga prontamente a atender, bem como comunicar imediatamente ao Contratante 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar a prestação dos serviços, principalmente em 
situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel 
ou outro meio igualmente eficaz;
r)  Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município de Baixo Guandu, por meio de pessoa 
devidamente credenciada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para exame e esclarecimentos de 
quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados; 
s) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Baixo Guandu ou a 
terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução dos serviços contratados; 
t) Exercer constante fiscalização de seus empregados, orientando-os no sentido de observar todas as técnicas 
necessárias para melhoria da prestação dos serviços;
u) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
v) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 
2010;
w) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo, no prazo determinado;
x) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
y) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.

4.1.1 - A presente contratação não estabelece vínculo empregatício entre o Contratante e os empregados/prepostos de 
responsabilidade da Contratada, e está na qualidade de empregadora, é a única e exclusiva responsável pelos 
descontos e recolhimentos de todos e quaisquer tributos e contribuições trabalhistas, previdenciárias e secundárias que 
forem devidos.

4.2 - Constituem obrigações e responsabilidades do Contratante:
a) Exercer a fiscalização da prestação dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse fim, 
promovendo o acompanhamento, coordenação e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
b) Atestar a execução do objeto, promovendo a liquidação da despesa;
c) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do Contrato; 
d) Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação dos 
serviços prestados pela Contratada; 
e) Fornecer à Contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações 
que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados;
f) Publicar o extrato do termo de contrato no Diário Oficial;

5 - DA SUBCONTRATAÇÃO:

5.1 - Não será admitida a subcontratação integral ou parcial do objeto contratado.

6 - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

6.1 - Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa execução 
dos serviços. 

6.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam 
a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso, para posterior comprovação: 

6.2.1 - Os resultados alcançados em relação à Contratada, com verificação dos prazos, da execução e da qualidade 
dos serviços demandados; 
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6.2.2 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se a Contratada continua mantendo 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

6.3 - O Município de Baixo Guandu exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do escopo contratado.

6.4 - O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências relacionadas a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme as previsões deste termo.

6.5 - A fiscalização poderá ser efetuada por meio fotográfico, emissão de relatório técnico, bem como a emissão de 
notificação a Contratada. 

6.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas à Secretária 
Municipal de Administração, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

6.7 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Baixo Guandu e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade ou responsabilidade na execução dos serviços.

6.8 - Ao servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços de acordo com as 
regras e exigências deste termo, caberá ainda, a conferência das notas fiscais e a liberação das respectivas faturas 
para pagamento. 

6.9 - O(s) servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do processo será(ão) indicados pela 
Secretaria Requisitante, mediante ao protocolo de cada Solicitação de Fornecimento.

7 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

7.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será de 12 (doze) meses, contados da 
data posterior à de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, vedada a sua prorrogação.

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será realizado, mediante a apresentação pela Contratada, de Nota Fiscal ao Município de Baixo 
Guandu, através da Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação, acompanhada dos documentos, a saber:

a)Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da 
Contratada;
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da 
Contratada;
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;

8.2 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Contratada, e protocolizadas junto com os demais documentos no 
Protocolo Geral do Município de Baixo Guandu, que depois de conferidos, serão atestados pelo fiscal designado e 
encaminhados para pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva liquidação da despesa diferenciada 
em relação a outros descontos que eventualmente sejam concedidos. 

8.2.1 - Quando devido, as notas fiscais deverão ser emitidas na forma eletrônica, conforme legislação vigente e 
encaminhadas em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: nfe@baixoguandu.es.gov.br 
<mailto:nfe@baixoguandu.es.gov.br>. 

8.2.2 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a Contratada obrigada a indicar na 
Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para o respectivo pagamento.

8.2.3 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada à Contratada providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo para 
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pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

8.3 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e acolhidos 
nos documentos da fase de Habilitação.

8.4 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas no 
certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação própria, para apreciação da 
autoridade competente.

8.5 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

8.6 - Para a efetivação do pagamento à Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no edital no que 
concerne a proposta de preço e a habilitação.

8.7 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

9 - DAS PENALIDADES:

9.1 - À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes 
penalidades: 

a)  Multa;
b)  Rescisão do Contrato;
c)  Suspensão do direito de licitar junto o Município de Baixo Guandu;
d)  Declaração de inidoneidade.

 
9.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando a CONTRATADA: 

a)  Fornecer o objeto deste, em desacordo com as especificações constantes, no presente instrumento;
b)  Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c)  Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do 
CONTRATANTE;
d)  Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e)  Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.
f)  Descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais;
g)  Se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.

 
9.3 - Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor 
do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

9.4 - Quando o objeto deste contrato não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a sua suspensão 
será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da aplicação da multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato.
 
9.5 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir 
as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do CONTRATANTE, 
independentemente das demais sanções cabíveis.

9.6 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a 
natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
 
9.7 - Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a CONTRATADA, 
justificando a medida.
 
9.8 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas junto a Secretaria Municipal de Finanças, dentro do prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias ininterruptos, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de 
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reconsideração do recurso.
 
9.9 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente 
das demais sanções previstas neste contrato.
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Anexo III

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial nº 008/2023

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa............................................., devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº ........................................................, com sede na Rua/Av .........................................................., 
nº.........., Bairro..................., Cidade.........................................,
UF......., vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) ................................................., Carteira de 
Identidade nº ...................................................................., é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a 
pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto,assinar todas as 
declarações exigidas no edital, proposta de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, 
requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga, bem 
como o original da Carteira de Identidade do Credenciado.
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Anexo IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

Pregão Presencial nº 008/2023

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa................................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..............., com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., 
Cidade........................... ,UF......., DECLARA, sob as penas da lei, que satisfaz plenamente todas as exigências 
habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no inciso VII, do art. 4º, da Lei n° 10.520/02.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO III DO ART. 9° DA LEI N° 8.666/93

Pregão Presencial nº 008/2023

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela 
empresa....................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº............... ,com 
sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA,sob as 
penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por esses designados para acompanhar o 
certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas mencionadas no inciso III do art. 9° da Lei n° 8.666/93, por 
parentesco com agentes públicos do órgão ou entre contratante até o terceiro grau.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial nº 008/2023

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade deresponsável legal pelaempresa................................................,devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº ...............................,com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., 
Cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, que enquadra-se como MICROEMPRESA/EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos do inciso I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e para fins de obtenção dos 
benefícios da referida Lei e suas alterações, não estar incurso em nenhuma das vedações do art. 3º, §4º.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

Pregão Presencial nº 008/2023

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa................................................,devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº ...............................................,com sede na Rua/Av ................................, nº.........., bairro..................., 
cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, seu endereço eletrônico oficial (e-mail)....................., 
telefone (fixo)...........................(celular)........................para notificar e receber decisões proferidas no procedimento acima 
epigrafado , que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

Pregão Presencial nº 008/2023

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa...............................................,devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº..............,com sede na Rua/Av ................................, nº.........., bairro..................., cidade............, 
UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo IX

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Pregão Presencial nº 008/2023

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela  empresa.............................................................................., 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº........................................................, com sede na Rua/Av 
................................, nº.........., Bairro..................., Cidade................................., UF........................, DECLARA, sob as 
penas da Lei, de que não existe fato superveniente impeditivo à sua habilitação, e que aceita todas as exigências 
do presente Edital, bem como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
          (nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo X

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____/2023

                      Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº ___________________, com sede na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - 
ES, nesse ato representado _________, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº___/2023, instaurado sob o Sistema de Registro de Preços, devidamente 
homologado pela autoridade competente conforme Processo nº ___/2023 RESOLVE registrar o preço do lote listado 
nesta Ata, da empresa_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº_____________, com sede na 
Rua/Av.________nº___, Bairro______________________________, __________-ES , CEP.:_________, neste ato 
denominada DETENTORA, representada por (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por 
ex.sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) _________________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), 
inscrito no CPF sob o nº______________, portador da Carteira de Identidade n°_____, residente e domiciliada na 
Rua/Av.______________, Bairro__________,________- ES, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a formalização de Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização, iluminação, palco e estruturas 
para eventos, com fornecimento de mão de obra e materiais necessários, para atender as demandas da 
Subsecretaria Municipal de Cultura nos seus respectivos eventos, conforme relacionados no Anexo I do presente 
Termo.

1.1.1 - Os quantitativos dos materiais foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado a esta Administração 
adquiri-los no todo ou em parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a empresa vencedora qualquer 
indenização pelos quantitativos não requisitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1 - A Autorização de Serviço será encaminhada à DETENTORA no prazo mínimo de 05 (cinco) dias anteriores a cada 
evento.

2.2- As montagens e instalações dos equipamentos licitados deverão ser concluídas no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, anteriores do início do evento, para que os mesmos sejam vistoriados pelo Corpo de Bombeiros e o prazo 
para desmontar é de até 03 (três) dias após o término do mesmo.

2.3- Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os serviços contratados não atendam às especificações técnicas 
do objeto licitado, poderá o CONTRATANTE rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a DETENTORA a 
providenciar IMEDIANTAMENTE a substituição daqueles não aceito. O transporte e carregamento dos materiais não 
aceitos, será de responsabilidade da licitante.

2.4- Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 
integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT, das concessionárias de 
serviços públicos e Normas de segurança.

2.5- Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança.

2.6- A DETENTORA deverá ter responsáveis técnicos qualificados pelos equipamentos no local do evento, durante todo 
período da realização do mesmo, assim como promover às suas custas, além do controle tecnológicos dos materiais ser 
empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais 
instalados no local da prestação dos serviços.

2.7- Todas as despesas com transporte, carregamento, descarregamento e o recolhimento, inclusive dos itens 
recusados, serão de responsabilidade da DETENTORA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS:

3.1- Os preços a serem pagos são os definidos no Anexo I desta Ata, e nele estão inclusos todos os custos, dentre eles, 
tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, materiais, mão de obra, não acarretando mais nenhuma 
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despesa a esta Municipalidade.

3.2- Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula quinta deste instrumento.

3.3- A existência dos preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitações específicas ou a contratação direta para a prestação de serviços pretendida nas 
hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 - O pagamento será realizado, mediante a apresentação pela Detentora, de Nota Fiscal ao Município de Baixo 
Guandu, através da Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação, acompanhada dos documentos, a saber:

a)Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da 
Detentora;
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da 
Detentora;
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;

4.2 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Detentora, e protocolizadas junto com os demais documentos no 
Protocolo Geral do Município de Baixo Guandu, que depois de conferidos, serão atestados pelo fiscal designado e 
encaminhados para pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva liquidação da despesa diferenciada 
em relação a outros descontos que eventualmente sejam concedidos. 

4.2.1 - Quando devido, as notas fiscais deverão ser emitidas na forma eletrônica, conforme legislação vigente e 
encaminhadas em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: nfe@baixoguandu.es.gov.br 
<mailto:nfe@baixoguandu.es.gov.br>. 

4.2.2 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a Detentora obrigada a indicar na 
Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para o respectivo pagamento.

4.2.3 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada à Detentora providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

4.3 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e acolhidos 
nos documentos da fase de Habilitação.

4.4 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas no 
certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação própria, para apreciação da 
autoridade competente.

4.5 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela Detentora, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

4.6 - Para a efetivação do pagamento à Detentora deverá manter as mesmas condições previstas no edital no que 
concerne a proposta de preço e a habilitação.

4.7 - Nenhum pagamento será efetuado à Detentora, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1- Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado nesta Ata, de forma a comprometer o 
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fornecimento/prestação do serviço nas condições anteriormente acordadas, dever-se-á obedecer ao seguinte 
procedimento:

5.1.1 - Cabe a DETENTORA protocolar junto ao Município de Baixo Guandu, requerimento de reequilíbrio econômico-
financeiro de preços, devidamente justificado e instruído com notas fiscais relativas ao mês de realização da licitação, 
bem como ao mês de protocolo do requerimento, capazes de evidenciar o surgimento de onerosidade em relação às 
obrigações inicialmente assumidas, decorrente do aumento no custo do bem/serviço no mercado atual, o qual será 
submetido à Assessoria Jurídica Municipal para fins de análise e manifestação quanto ao atendimento dos requisitos 
legais.

5.2- Os preços resultantes do reequilíbrio econômico-financeiro terão a sua validade vinculada ao prazo regular desta 
Ata de Registro.

5.3- É vedado a DETENTORA desta Ata de Registro de Preços interromper o fornecimento do objeto licitado, enquanto 
aguarda o trâmite do Requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, sob pena de aplicação das sanções 
estabelecidas em edital, neste instrumento e na legislação pertinente.

5.4- Confirmada a veracidade das alegações da DETENTORA e deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, o 
reequilíbrio econômico-financeiro requerido, deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, para fins de validade do novo preço registrado.

5.5- No caso de indeferimento do requerimento, poderá o órgão gerenciador liberar a DETENTORA do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, mediante decisão devidamente fundamentada.

5.6- Sendo a DETENTORA liberada, poderá a Administração convocar as demais empresas classificadas, respeitada a 
ordem classificatória, para fins de renegociação dos preços registrados.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias do órgão gerenciador e 
dos órgãos participantes e serão especificadas ao tempo da emissão da Solicitação de Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

7.1 - Constituem obrigações e responsabilidades da Detentora, além de outras previstas neste instrumento: 
a) Cumprir o objeto deste contrato, executando os serviços de acordo com as exigências deste termo, do edital e 
de sua proposta de preços, por meio de recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
observados os interesses do Contratante e a legislação em vigor; 
b) Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados 
com EPI (equipamento de proteção individual) e uniformizados, bem como veículos e equipamentos suficientes e 
todo o material necessário para a execução dos mesmos;
c)  Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento de todas as parcelas de natureza trabalhista, previdenciária 
e secundária, notadamente quanto a seus empregados ou prepostos, não existindo nenhum vínculo empregatício 
entre o Contratante e os empregados ou prepostos da Detentora;
d) Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar 
incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, equipamento, mão de obra, montagem, 
desmontagem, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
necessárias à perfeita execução dos serviços, bem como, todos os itens de segurança exigidos pelo Corpo de 
Bombeiros, seguindo exigências constantes da Lei nº 9.269 de 21/07/2009 e o Decreto 2..423/2009;
e) Responsabilizar-se permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE 
arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e 
ferramentas;
f) Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, tampas de caixas, entre outros 
elementos existentes no local se deteriorados durante a montagem e desmontagem da estrutura. Será exigido 
também a reposição e reparos na área, de tal forma que não desconfigure o projeto anteriormente implantado;
g) Disponibilizar fios, cabos, conectores, boxtruss e treliças suficientes para instalação e funcionamento do sistema. 
Prevenção contra incêndio (extintores) e aterramento, de acordo com as normas técnicas da legislação em vigor;
h) Entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e o Atestado de Regularidade do Corpo de 
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Bombeiros para cada serviço contratado;
i) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 
integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT, das 
Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
j) Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local totalmente limpo;  
k) Reembolsar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de recebimento do respectivo comunicado, 
todos os ônus e custos provenientes de eventuais demandas trabalhistas propostas em face do Contratante, por 
funcionários ou prepostos da Detentora;
l) Informar ao Contratante, a relação dos funcionários e suas devidas qualificações, os quais integrarão a equipe 
técnica responsável pela execução dos serviços;
m) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada através desta 
contratação;
n) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto da presente contratação, ficando claro que a ação ou omissão 
total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a Detentora de sua responsabilidade quanto à execução dos 
serviços; 
o) Manter durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação que culminaram em sua habilitação e qualificação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes 
de regularidade fiscal; 
p) Designar, formalmente, um preposto perante o Município de Baixo Guandu e aceito por este, para prestar 
esclarecimentos e atender as reclamações que por ventura surgirem durante a execução dos serviços, informando 
nome completo, CPF, endereço eletrônico, telefone de contato do mesmo, e do substituto em suas ausências; 
q) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Baixo Guandu, cujas reclamações referentes 
à prestação dos serviços se obriga prontamente a atender, bem como comunicar imediatamente ao Contratante 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar a prestação dos serviços, principalmente em 
situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel 
ou outro meio igualmente eficaz;
r)  Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município de Baixo Guandu, por meio de pessoa 
devidamente credenciada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para exame e esclarecimentos de 
quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados; 
s) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Baixo Guandu ou a 
terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução dos serviços contratados; 
t) Exercer constante fiscalização de seus empregados, orientando-os no sentido de observar todas as técnicas 
necessárias para melhoria da prestação dos serviços;
u) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
v) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 
2010;
w) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo, no prazo determinado;
x) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
y) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.

7.1.1 - A presente contratação não estabelece vínculo empregatício entre o Contratante e os empregados/prepostos de 
responsabilidade da Detentora, e está na qualidade de empregadora, é a única e exclusiva responsável pelos descontos 
e recolhimentos de todos e quaisquer tributos e contribuições trabalhistas, previdenciárias e secundárias que forem 
devidos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 - Constituem obrigações do Contratante:
a) Exercer a fiscalização da prestação dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse fim, 
promovendo o acompanhamento, coordenação e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Detentora as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
b) Atestar a execução do objeto, promovendo a liquidação da despesa;
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c) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do Contrato; 
d) Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação dos 
serviços prestados pela Detentora; 
e) Fornecer à Detentora, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações 
que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados;
f) Publicar o extrato do termo de contrato no Diário Oficial;

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA

9.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data posterior à  de sua 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, vedada a sua prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - À DETENTORA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes 
penalidades:

a) Multa;
b) Rescisão da Ata de Registro de Preços ou cancelamento da Autorização de Fornecimento;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Municipio de Baixo Guandu e,
d) Declaração de inidoneidade.

10.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total da respectiva ordem de 
fornecimento, quando a DETENTORA:

a) Prestar os serviços em desacordo com as especificações constantes no presente instrumento e/ou  na  
autorização de fornecimento;
b) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do 
Órgão Gerenciador;
d) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos a Administração ou a 
terceiros, independentemente da obrigação da DETENTORA em reparar os danoscausados;
f)  descumprir quaisquer obrigações prevista em edital ou neste instrumento;
g) se recuse a assinar a Ata, Autorização de Fornecimento aceitá-la ou retirá-la dentro do prazo estabelecido no edital.

10.3 - Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) da 
respectiva Autorização de Fornecimento, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
mesma.

10.4 - Quando o objeto desta Ata não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a sua suspensão será 
automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da aplicação da multa de 10% (dez por cento) da 
respectiva Autorização de Fornecimento.

10.5 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a DETENTORA, sem justa causa, não cumprir 
as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo desta Municipalidade, 
independentemente das demais sanções cabíveis.

10.6 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a 
natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

10.7 - Caso esta Municipalidade exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a DETENTORA, 
justificando a medida.

10.8 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas junto a Secretaria Municipal de Finanças, dentro do prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de 
reconsideração do recurso.

10.9 - Poderá, ainda, a DETENTORA, a juízo do Órgão gerenciador, responder por perdas e danos, independentemente 
das demais sanções previstas nesta Ata.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - A DETENTORA terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as disposições da presente Ata de Registro de Preços, do edital ou das leis aplicáveis ao          caso;
b) não aceitar ou retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) restar frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;
d) tiver deferida sua solicitação de cancelamento;
e) estiver presentes razões de interesse público.

11.1.1 - O cancelamento do registro deverá ser formalizado pela parte interessada, mediante decisão fundamentada, 
ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.

11.2 - A DETENTORA poderá solicitar a Administração, mediante requerimento devidamente instruído, o cancelamento 
de seu registro na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, capaz de comprometer a 
perfeita execução desta Ata.

11.2.1 - Conforme recomende a situação, poderá a Administração realizar as diligências que entender necessárias para 
a verificação da ocorrência do fato alegado pela DETENTORA como ensejadora da solicitação de cancelamento.

11.2.2 - O cancelamento do presente registro de preços, se deferido, somente terá validade após a publicação no Diário 
Oficial dos Municípios do Espírito Santo, sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento do objeto cuja 
autorização de fornecimento tenha sido despachada antes dessa data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS:

12.1 - Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa execução 
dos serviços. 

12.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso, para posterior comprovação: 

12.2.1 - Os resultados alcançados em relação à Detentora, com verificação dos prazos, da execução e da qualidade 
dos serviços demandados; 

12.2.2 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se a Detentora continua mantendo 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

12.3 - O Município de Baixo Guandu exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do escopo contratado.

12.4 - O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências relacionadas a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme as previsões deste termo.

12.5 - A fiscalização poderá ser efetuada por meio fotográfico, emissão de relatório técnico, bem como a emissão de 
notificação a Detentora. 

12.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas à Secretária 
Municipal de Administração, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

12.7 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Baixo Guandu e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Detentora por qualquer irregularidade ou responsabilidade na execução dos serviços.

12.8 - Ao servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços de acordo com as 
regras e exigências deste termo, caberá ainda, a conferência das notas fiscais e a liberação das respectivas faturas para 
pagamento.
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12.9 - O(s) servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do processo será(ão) indicados pela 
Secretaria Requisitante, mediante ao protocolo de cada Solicitação de Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Baixo Guandu- ES, para dirimir as dúvidas que porventura possam 
advir da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 - Estando assim devidamente contratados firmam a presente Ata que é lavrada em 02 (duas) vias para um só fim e 
efeito.

Baixo Guandu - ES,___de___________de 2023.

_______________________________               ____________________________
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU  DETENTORA
CONTRATANTE

______________________________               ____________________________
(TESTEMUNHA)                                               (TESTEMUNHA)
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Anexo XI

MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços nº XXXX/2023 firmado 
entre o Município de Baixo Guandu e a empresa 
_______________.

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito público interno, através da Unidade Gestora xxxxxxxxxxx 
inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede na (Rua/Avenida/Travessa, número, Bairro, Cidade, Estado), nesse 
ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, (nacionalidade, estado civil, profissão, C.I. e CPF, função/cargo), 
portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx, residente na (Rua/Avenida/Travessa, número, Bairro, Cidade, Estado), doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa xxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o número xxxxxxxxxxxx, com 
sede na xxxxxxx (Rua/Avenida/Travessa, número, Bairro, Cidade, Estado), neste ato representada pelo Sr. xxxxxxx 
(nacionalidade, estado civil, profissão, C.I. e CPF, função/cargo: sócio-administrador, gerente, proprietário etc), neste ato 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o Pregão Presencial nº ____/2023, devidamente homologado pela 
autoridade competente em xx/xxxx/xxxx, no Processo nº _____/2023, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto a formalização de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de sonorização, iluminação, palco e estruturas para eventos, com 
fornecimento de mão de obra e materiais necessários, para atender as demandas da Subsecretaria Municipal de 
Cultura nos seus respectivos eventos, conforme relacionados no Anexo I deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1 - A Autorização de Serviço será encaminhada à Contratada no prazo mínimo de 05 (cinco) dias anteriores a cada 
evento.

2.2- As montagens e instalações dos equipamentos licitados deverão ser concluídas no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, anteriores do início do evento, para que os mesmos sejam vistoriados pelo Corpo de Bombeiros e o prazo 
para desmontar é de até 03 (três) dias após o término do mesmo.

2.3- Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os serviços contratados não atendam às especificações técnicas 
do objeto licitado, poderá o CONTRATANTE rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a Contratada a 
providenciar IMEDIANTAMENTE a substituição daqueles não aceito. O transporte e carregamento dos materiais não 
aceitos, será de responsabilidade da licitante.

2.4- Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 
integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT, das concessionárias de 
serviços públicos e Normas de segurança.

2.5- Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança.

2.6- A Contratada deverá ter responsáveis técnicos qualificados pelos equipamentos no local do evento, durante todo 
período da realização do mesmo, assim como promover às suas custas, além do controle tecnológicos dos materiais ser 
empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais 
instalados no local da prestação dos serviços.

2.7- Todas as despesas com transporte, carregamento, descarregamento e o recolhimento, inclusive dos itens 
recusados, serão de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor estimado do presente contrato é de R$ _____________________(______________), conforme 
detalhamento constante no Anexo I deste instrumento;

O pagamento será realizado, mediante a apresentação pela Contratada, de Nota Fiscal ao Município de Baixo Guandu, 
através da Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação, acompanhada dos documentos, a saber:
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a)Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da 
Contratada;
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da 
Contratada;
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;

3.2 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Contratada, e protocolizadas junto com os demais documentos no 
Protocolo Geral do Município de Baixo Guandu, que depois de conferidos, serão atestados pelo fiscal designado e 
encaminhados para pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva liquidação da despesa diferenciada 
em relação a outros descontos que eventualmente sejam concedidos. 

3.2.1 - Quando devido, as notas fiscais deverão ser emitidas na forma eletrônica, conforme legislação vigente e 
encaminhadas em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: nfe@baixoguandu.es.gov.br 
<mailto:nfe@baixoguandu.es.gov.br>. 

3.2.2 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a Contratada obrigada a indicar na 
Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para o respectivo pagamento.

3.2.3 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada à Contratada providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

3.3 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e acolhidos 
nos documentos da fase de Habilitação.

3.4 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas no 
certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação própria, para apreciação da 
autoridade competente.

3.5 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

3.6 - Para a efetivação do pagamento à Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no edital no que 
concerne a proposta de preço e a habilitação.

3.7 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

4.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentaria: 
4.1.1 - Dotação Orçamentaria ______________________

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além de outras previstas neste instrumento: 
a) Cumprir o objeto deste contrato, executando os serviços de acordo com as exigências deste termo, do edital e 
de sua proposta de preços, por meio de recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
observados os interesses do Contratante e a legislação em vigor; 
b) Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados 
com EPI (equipamento de proteção individual) e uniformizados, bem como veículos e equipamentos suficientes e 
todo o material necessário para a execução dos mesmos;
c)  Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento de todas as parcelas de natureza trabalhista, previdenciária 
e secundária, notadamente quanto a seus empregados ou prepostos, não existindo nenhum vínculo empregatício 
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entre o Contratante e os empregados ou prepostos da Contratada;
d) Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar 
incluídas no preço proposto, todas as despesas com materiais, equipamento, mão de obra, montagem, 
desmontagem, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
necessárias à perfeita execução dos serviços, bem como, todos os itens de segurança exigidos pelo Corpo de 
Bombeiros, seguindo exigências constantes da Lei nº 9.269 de 21/07/2009 e o Decreto 2..423/2009;
e) Responsabilizar-se permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo ao CONTRATANTE 
arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e 
ferramentas;
f) Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, tampas de caixas, entre outros 
elementos existentes no local se deteriorados durante a montagem e desmontagem da estrutura. Será exigido 
também a reposição e reparos na área, de tal forma que não desconfigure o projeto anteriormente implantado;
g) Disponibilizar fios, cabos, conectores, boxtruss e treliças suficientes para instalação e funcionamento do sistema. 
Prevenção contra incêndio (extintores) e aterramento, de acordo com as normas técnicas da legislação em vigor;
h) Entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e o Atestado de Regularidade do Corpo de 
Bombeiros para cada serviço contratado;
i) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 
integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT, das 
Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança;
j) Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local totalmente limpo;  
k) Reembolsar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de recebimento do respectivo comunicado, 
todos os ônus e custos provenientes de eventuais demandas trabalhistas propostas em face do Contratante, por 
funcionários ou prepostos da Contratada;
l) Informar ao Contratante, a relação dos funcionários e suas devidas qualificações, os quais integrarão a equipe 
técnica responsável pela execução dos serviços;
m) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada através desta 
contratação;
n) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto da presente contratação, ficando claro que a ação ou omissão 
total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a Contratada de sua responsabilidade quanto à execução dos 
serviços; 
o) Manter durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação que culminaram em sua habilitação e qualificação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes 
de regularidade fiscal; 
p) Designar, formalmente, um preposto perante o Município de Baixo Guandu e aceito por este, para prestar 
esclarecimentos e atender as reclamações que por ventura surgirem durante a execução dos serviços, informando 
nome completo, CPF, endereço eletrônico, telefone de contato do mesmo, e do substituto em suas ausências; 
q) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Baixo Guandu, cujas reclamações referentes 
à prestação dos serviços se obriga prontamente a atender, bem como comunicar imediatamente ao Contratante 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar a prestação dos serviços, principalmente em 
situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel 
ou outro meio igualmente eficaz;
r)  Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município de Baixo Guandu, por meio de pessoa 
devidamente credenciada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para exame e esclarecimentos de 
quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados; 
s) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Baixo Guandu ou a 
terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução dos serviços contratados; 
t) Exercer constante fiscalização de seus empregados, orientando-os no sentido de observar todas as técnicas 
necessárias para melhoria da prestação dos serviços;
u) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
v) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 
2010;
w) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo, no prazo determinado;
x) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
y) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
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os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.

5.1.1 - A presente contratação não estabelece vínculo empregatício entre o Contratante e os empregados/prepostos de 
responsabilidade da Contratada, e está na qualidade de empregadora, é a única e exclusiva responsável pelos 
descontos e recolhimentos de todos e quaisquer tributos e contribuições trabalhistas, previdenciárias e secundárias que 
forem devidos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 - Constituem obrigações do Contratante:
a) Exercer a fiscalização da prestação dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse fim, 
promovendo o acompanhamento, coordenação e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
b) Atestar a execução do objeto, promovendo a liquidação da despesa;
c) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do Contrato; 
d) Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação dos 
serviços prestados pela Contratada; 
e) Fornecer à Contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações 
que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados;
f) Publicar o extrato do termo de contrato no Diário Oficial;

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1 - Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa execução 
dos serviços. 

7.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam 
a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso, para posterior comprovação: 

7.2.1 - Os resultados alcançados em relação à Contratada, com verificação dos prazos, da execução e da qualidade 
dos serviços demandados; 

7.2.2 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se a Contratada continua mantendo 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

7.3 - O Município de Baixo Guandu exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do escopo contratado.

7.4 - O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências relacionadas a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme as previsões deste termo.

7.5 - A fiscalização poderá ser efetuada por meio fotográfico, emissão de relatório técnico, bem como a emissão de 
notificação a Contratada. 

7.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas à Secretária 
Municipal de Administração, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

7.7 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Baixo Guandu e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade ou responsabilidade na execução dos serviços.

7.8 - Ao servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços de acordo com as 
regras e exigências deste termo, caberá ainda, a conferência das notas fiscais e a liberação das respectivas faturas 
para pagamento. 
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7.9 - Fica designada como fiscal do Contrato o servidor ____________________.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 - O prazo de vigência da contratação será de _________________, contados da data subsequente ao de sua 
publicação no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes 
penalidades:

a) Multa;
b) Rescisão do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto o Município de Baixo Guandu;
d) Declaração de inidoneidade.

9.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando a CONTRATADA:
a) Fornecer o objeto deste, em desacordo com as especificações constantes, no presente instrumento;
b) Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do 
CONTRATANTE;
d) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.
f) Descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais;
g) Se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.

9.3 - Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor 
do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

9.4 - Quando o objeto deste contrato não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a sua suspensão 
será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da aplicação da multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato.

9.5 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir 
as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do CONTRATANTE, 
independentemente das demais sanções cabíveis.

9.6 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a 
natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

9.7 - Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a CONTRATADA, 
justificando a medida.

9.8 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas junto a Secretaria Municipal de Finanças, dentro do prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias ininterruptos, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de 
reconsideração do recurso.

9.9 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, independentemente 
das demais sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RESCISÃO:

10.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato, independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis:
a) A inexecução total ou parcial do Contrato;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do 
proprietário, em caso de firma individual;
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c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudiquem a 
execução do Contrato;
d) A paralisação dos trabalhos, sem motivo justificado e prévia comunicação à Administração, por prazo superior a 
30 (trinta) dias consecutivos;
f) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
g) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
h) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
i) A subcontratação total ou parcial do objeto sem anuência do CONTRATANTE, a associação do CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
j) O desatendimento das determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, anotadas na forma do parágrafo 1° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93;
k) O cometimento reiterado de falhas na sua prestação de serviços;
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes da prestação 
dos serviços ou parcelas desta, já recebidas ou executadas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
m) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

10.2 - A rescisão do contrato poderá ser determinado por ato unilateral e escrito da Administração.

10.3 - A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

11.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1 - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica dos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição quantitativa do seu 
objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações.

11.1.2 - Por acordo entre as partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma físico-financeiro 
fixado, sem a correspondente execução da obra;

11.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na obra, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

11.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão à revisão destes para mais ou para menos conforme o caso;

11.4 - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE 
restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO:

13.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Baixo Guandu, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

13.2- E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas, para que se produza seus efeitos legais, após lido e achado conforme.
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Baixo Guandu, XX de XXXX de 2023.
_______________________________               ____________________________
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU       CONTRATADA
CONTRATANTE
______________________________               ____________________________
(TESTEMUNHA)                                  (TESTEMUNHA)
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